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Estudo sobre a prostituição na região carbonífera de Santa Catarina, tendo Criciúma como sua cidade 

pólo, e as formas de violência policial a ela relacionadas. Busca-se historicizar a prostituição a partir das 

problematizações contidas no discurso dos poderes constituídos e de outros grupos sociais da cidade; 

observando de que forma as práticas e discursos policiais responderam a essas problematizações. 

Observa-se, por meio das fontes orais, processos criminais e jornais os debates entre os moradores da 

cidade, os articulistas da imprensa e o poder judiciário em relação aos limites dos espaços de prostituição. 

Destaca-se a continuidade e ao mesmo tempo a reatualização dos discursos e práticas que definiram os 

limites da tolerância policial e jurídica desde o século XIX para outros tempos e espaços.  Discute-se as 

formas de violência que mulheres, prostitutas ou vinculadas a prostituição por estereótipos de gênero, 

sofreram por parte do sistema encarregado da lei e da ordem.  
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Situada no extremo sul de Santa Catarina, a cidade de Criciúma é a cidade sede da 

região carbonífera catarinense 
2
. Desde que passou a centralizar sua economia na 

exploração do carvão, recebeu, ainda na década de 1940, o título de “Capital Brasileira 

do Carvão”. O espaço que era até então um vilarejo agrícola cedeu paulatinamente lugar 

a uma nova paisagem marcada por práticas e discursos vinculados à prosperidade que o 

carvão podia oferecer. O crescimento populacional da cidade está diretamente ligado à 

expansão da indústria carbonífera, principalmente no período das duas grandes guerras e 

na crise mundial do petróleo na década de 1970.   
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“Na Criciúma de ontem, o que contava, o que pesava, o que influía e decidia era 

a indústria carbonífera”, afirmou o médico Manif Zacharias ao escrever suas 

memórias.
3
   Recorda-se que ao tempo de sua chegada, Criciúma era uma “cidade mal 

saída de uma meninice vilarinha”, apesar de  já ser “pomposamente cognominada 

“capital do carvão”. Cidade provinciana e pacata tanto quanto seu desenvolvimento 

urbano, uma vez que não se projetavam suas “lindes urbanas, em qualquer sentido, para 

mais de um quilômetro da Praça Nereu Ramos”. Essa “cidadezinha tímida, modesta, 

acanhada mesmo” possuía poucas ruas pavimentadas a macadame e estradas “estreitas, 

sinuosas e quase impérvias”, sem água canalizada ou rede de esgotos. Lembra-se que 

em dias úmidos os gases sulfurosos, resultantes da combustão espontânea da pirita do 

carvão, “pesavam, mefíticos, irrespiráveis na atmosfera de toda região”
4
.  

Mas foi também nesse período, com o avanço da atividade carbonífera nas 

décadas de 1950 e 1960, que Criciúma adquiriu de vez “foros de cidade”, “floresceu seu 

comércio, criaram-se novas e diferentes indústrias, dentre elas a de cerâmica, uma 

fábrica de enxofre, um enorme curtume e uma metalúrgica. Multiplicaram-se as 

construtoras. Surgiu o comércio Hoteleiro” 
5
. Necessário para acomodar as pessoas que 

aportavam na cidade atraída pelas suas “potencialidades naturais”. Nas memórias de 

Manif, “essa gente, tão numerosa, tão diversificada na origem e na procedência, na 

índole e nas inclinações, suplantou em número, talvez, a população nativa, 

contribuindo, dessa forma, para descaracterizar a cidade (...)” 
6
. De provinciana passou a 

ter certo ar cosmopolita com a explosão demográfica e a nova lógica urbana que ia se 

desenhando com o surgimento de “edificações, inúmeras, sólidas, vistosas, de estilo 

avançado para a época, ocupando vazios, vestindo as ruas da antiga e pequena povoação 

com roupagem mais citadina” 
7
.    
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O progresso econômico e o desenvolvimento populacional e urbano emergem 

nas recordações do memorialista de forma ambígua. Se por um lado o progresso é 

aplaudido e festejado, por outro é sinônimo de pesar pelos enormes custos sociais e 

humanos que a exploração do carvão causou aos mineiros e as suas famílias 
8
. O 

memorialista também lamentava nostalgicamente por uma cidade que desaparecia na 

“voracidade do tempo” perdendo “o ar daquela familiaridade” que a todos aproximava, 

desfazendo-se “os antigos e aconchegantes locais dos costumeiros encontros”. E 

perdendo-se “para sempre o primitivo encanto da pequena localidade interiorana” 
9
.     

Ao mesmo tempo em que enaltecia o progresso e o desenvolvimento urbano 

trazido pelo carvão, também ponderava sobre seus “males”, os quais eram vistos como 

“inerentes às grandes concentrações urbanas”. Segundo ele, “crescia, então, o número 

de desocupados, proliferavam os mendigos, alastrava-se a malandragem”. E como que 

um sintoma dessa condição surgiu a “Maracangalha”
10

, espaço de prostituição e boêmia 

que se tornou referência na região carbonífera catarinense. A zona de prostituição ganha 

espaço em meio às recordações sobre a cidade carbonífera porque ela era parte 

integrante das construções culturais daquele período.  

O mundo da mineração, apesar de servir como atrativo para a expansão 

demográfica, não conseguiu integrar uma boa parcela da população migrante que passou 

a viver de forma indireta dos lucros que a indústria carbonífera podia oferecer. As 

mulheres, em especial, tinham poucas perspectivas de encontrar ocupação “honesta” em 

uma cidade que vivia do exclusivismo da mineração. Para muitas a prostituição era uma 

saída possível para a sobrevivência em uma cidade firmada na mão-de-obra masculina. 

Assim é que o crescimento urbano e o avanço da atividade carbonífera em Criciúma 

foram acompanhados igualmente pelo crescimento da prostituição na cidade. Além da 

prostituição circunscrita na chamada “Maracangalha”, o período de auge da mineração
11
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assistiu ao surgimento de inúmeras formas de “comércio sexual”, tais como a 

prostituição livre nas ruas e em casas de pensões, casas de show e hotéis para o que 

denominavam de “instante”, relações sexuais mais rápidas e baratas.  

A prostituição circunscrita era relativamente tolerada, e essa “tolerância” tem 

razões históricas. Há muito tempo, a dupla moral burguesa vem aceitando a prática da 

prostituição, um mal tido como necessário, tendo em vista os discursos constituídos 

historicamente e ainda presentes no senso comum sobre o caráter da sexualidade de 

homens e mulheres. Essas noções que se constituíram como “verdades” produziram 

uma série de enunciados discursivos enfeixados entre si, remetendo a sexualidade 

masculina a uma necessidade biológica que precisa de vazão, e a feminina a uma 

necessidade vinculada à maternidade
12

.  Dessexualizada, a mulher considerada “sadia” 
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não deveria sentir os desejos sexuais que eram próprios da natureza masculina. Nesse 

sentido, o homem deveria resguardar a castidade de sua esposa ou namorada, 

reservando a ela apenas “a cópula saudável e perfeita”, ou seja, o coito vaginal na 

posição horizontal e com a mulher por baixo
13

. Todos os comportamentos sexuais 

considerados desviantes do padrão de normalidade imposto a homens e mulheres na 

intimidade do lar eram coibidos por discursos vindos das mais diferentes esferas da 

sociedade, algumas de cunho moralizante, outras embasadas em uma suposta 

cientificidade. Se havia o reconhecimento de uma suposta necessidade sexual 

masculina, a prostituição passa a ser tolerada como forma de dar vazão a essa 

necessidade sem que os homens precisassem recorrer às mulheres cuja moralidade 

deveria ser preservada.    

Dentro da lógica onde os “fins justificam os meios”, o uso mercantil da 

sexualidade passou a ser rotulado como tolerância. A noção de “tolerância” não impediu 

o surgimento de uma série de violências verbais, corporais e simbólicas contra mulheres 

que faziam da atividade sexual sua principal forma de sobrevivência; por outro lado, os 

limites dessa “tolerância” sempre foram objeto de discussões no Brasil, tendo em vista a 

ausência de uma legislação específica para gerir a prostituição. A ausência de uma 

legislação específica no Brasil levava as autoridades policiais e jurídicas a acalorados 

debates acerca de uma definição do papel do Estado diante do fenômeno da prostituição.     

                                                                                                                                                                          
os homens não devem ter continência em relação ao sexo, devem praticá-lo, pois a eliminação do 

esperma evita uma série de danos ao seu organismo. No entanto, em caso de coito com a prostituta, 

não deveria beijá-la na boca, sendo indispensável após a relação uma rigorosa limpeza em sua genitália 

com banho de fenol, pergamanato de potássio ou formol. Recomendava ainda que os homens 

evitassem freqüentar o meretrício nos horários de maior movimento. Para o Dr. Albuquerque, as 

mulheres “sadias” não têm necessidade biológica de sexo, a falta de uma atividade sexual regular não 

lhes traria prejuízo de qualquer ordem. Concluindo-se que as mulheres precisam menos de sexo do que 

os homens, sendo a prostituição o lugar adequado para a vazão dessas “necessidades”. A idéia da 

mulher dessexualizada, maternal, voltada a educar os filhos para uma nação moderna e viril também é 

encontrada no discurso de Plínio Salgado, evidenciando a grande circularidade misógina dessas idéias 

nas mentes de políticos, intelectuais, clérigos, cientistas, jornalistas etc. FLORES,  Maria Bernadete 

Ramos. Tecnologia e estética do racismo: ciência e arte na política da beleza. Chapecó: ARGOS, 2007, p. 

181-266.            
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A regulamentação do meretrício sempre foi uma questão bastante polêmica em 

todos os países de modo geral, sendo que os debates tendiam a se agrupar a partir das 

posições de dois grupos principais, os abolicionistas e os regulamentaristas. O sistema 

abolicionista era contra qualquer forma de regularização da prostituição, porque ao 

invés de favorecer as prostitutas as deixavam entregues à exploração dos proxenetas 
14

. 

Já o sistema regulamentarista admitia a idéia de que a prostituição era um mal 

necessário, exigindo, portanto, o controle sanitário, o fichamento policial e o 

agrupamento dos prostíbulos em áreas isoladas do centro urbano
15

. A questão central 

que norteava as discussões dos grupos ligados aos dois sistemas não era se o Estado 

deveria ou não intervir na prostituição, mas, em que medida e sob quais formas essa 

intervenção iria acontecer 
16

. Como não havia consenso sobre os limites da intervenção 

estatal sobre a prostituição, muitos países adotaram o sistema regulamentarista francês 

ajustando-o as suas realidades locais. Desse modo, o Brasil acabou criando um modelo 

que não podia ser definido nem como regulamentarista, nem como abolicionista 
17

.  

Mantendo a mentalidade de que a prostituição era necessária e que cada um poderia 

dispor do próprio corpo, o Estado brasileiro se absteve de legislar sobre o assunto, 

sugerindo à polícia um livre arbítrio para investir no cotidiano das meretrizes.  
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Londrina: EDUEL, 2005, p. 182.         
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Muitas dessas investidas policiais inspiraram-se nos inúmeros tratados médicos 

elaborados no Rio de Janeiro desde 1840 para controlar o crescimento da prostituição 
18

. 

No final do século XIX, entretanto, a ampla maioria dos médicos da área da saúde 

pública no Brasil já havia se desiludido com a regulamentação em Paris e tornou-se 

contrário à regulamentação formal da prostituição, entendendo que a restrição do poder 

policial sobre as prostitutas levaria médicos sanitaristas a ocupar esse espaço de forma 

mais racional e humana
19

. Em lugar de repressão e controle, as autoridades médicas 

passariam à educação e à conscientização popular. Para os médicos do Rio de Janeiro e 

de São Paulo, a prostituta estava mais associada com a carência econômica e doença do 

que com a criminalidade 
20

. Dos meios científicos europeus, os médicos brasileiros 

importaram as idéias contrárias à regulamentação, posição, aliás, amplamente defendida 

pelos grupos abolicionistas que se mobilizavam em favor das prostitutas desde 1870. 

Por isso os legisladores da Primeira República entenderam ser mais conveniente deixar 

aos funcionários municipais a tarefa de controlar a prostituição.  

As medidas propostas por médicos das primeiras décadas republicanas ficaram 

mais ao nível do discurso porque eles efetivamente não se envolveram em campanhas 

educativas e saneadoras, ainda que muitas de suas reflexões e discussões sobre o 

controle sanitário da prostituição acabassem sendo implementadas pela polícia, como a 

delimitação de zonas restritas à prostituição e a obrigatoriedade de exames médicos 
21

. 

Contrários à regulamentação, os médicos e os legisladores brasileiros distanciavam-se 

do cotidiano da prostituição à medida que os debates acerca de legislar ou não iam 

sendo substituídos por outras discussões. Mas a polícia, por outro lado, ia demarcando 

zonas de prostituição, registrando e perseguindo as prostitutas, ia, enfim, criando seus 

próprios regulamentos, os quais estavam longe de respeitar os direitos civis das 

                                                           
18

 RAGO,  Margareth. Op. Cit., p.128.  

19
 CAULFIELD,  Sueann.  Em defesa da honra: moralidade, modernidade e nação no Rio de Janeiro (1918-

1940). Campinas: Editora da UNICAMP, 2000, p. 80.  

20
 RAGO,  Margareth. Op. Cit. p. 131.    

21
 ENGEL,  Magali. Op., Cit., p. 140.  



 

 

mulheres envolvidas com o comércio sexual.  O modelo regulamentarista da 

prostituição disseminado na prática cotidiana dos grandes centros como Rio de Janeiro e 

São Paulo desde fins do século XIX alastrou-se por outras cidades do interior, mantendo 

praticamente as mesmas características pelo menos até a metade do século XX 
22

. Em 

Florianópolis, foi principalmente a partir de 1920 que os médicos e autoridades 

municipais resolveram instituir uma regulamentação formal para o meretrício. Por meio 

de campanhas através da imprensa buscavam o respaldo popular para legalizar o 

controle médico e policial sobre o corpo das prostitutas 
23

. Como o regulamento nunca 

se instituiu ficou prevalecendo o poder discricionário da polícia.  

Em Criciúma, observou-se igualmente uma tendência por parte de advogados e 

autoridades judiciais em legitimar o poder policial sobre a prostituição.  A força 

policial, por sua vez, buscou sintonizar-se aos anseios das camadas dirigentes 

esquadrinhando a cidade em busca de prostitutas não regularizadas por meio do 

fichamento médico e policial. A inviabilidade de empreender campanhas em todo o 

perímetro urbano levou a polícia a centralizar seus esforços nas áreas centrais, 

permitindo a permanência das prostitutas apenas dentro de zonas toleradas. Os limites 

da tolerância, definido na cidade pelas autoridades policiais desde o surgimento da 

prostituição no final dos anos 1930 e mantida com suas características principais pelo 

menos até a década de 1970, podem ser observadas na história que se desenrola a seguir 

24
.    
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Já era noite do dia 16 de dezembro de 1947 quando Antonio Balthazar, 

encarregado da seção de controle e fichário do meretrício, dirigiu-se a casa onde residia 

a “mundana” Iracema Batista, na zona da estrada de ferro. Ali a intimou a se retirar 

desta cidade até as 10 horas do dia seguinte sob pena de ser presa, deportada e passar 

pelo vexame de ter seus cabelos raspados. Motivaram essas ameaças o fato da meretriz 

ter se recusado a submeter-se a exame médico de sanidade exigido pela polícia. As 

ameaças influíram de tal modo no ânimo de Iracema que num ato inconsequente ela 

tentou suicidar-se ingerindo 20 comprimidos de instantina. Após recuperar-se sob os 

cuidados do médico Manif Zacharias, Iracema leva o caso ao tribunal, uma vez que 

sofreu um “grave constrangimento” que pretendia obrigá-la “a fazer o que a lei não 

manda”
25

. Não havia de fato qualquer regulamentação estatal da prostituição e Iracema 

valeu-se da falta da lei para virar o jogo contra a polícia que: 

 

(...) localizou e regulamentou a prostituição nesta cidade. E assim o fez, 

talvez baseada em que o código Penal não contém disposição algum referente 

à prostituição, que se poderia chamar “voluntária” em qualquer de suas 

formas. Ou ainda com fundamento em que o Estado não pode coartar a 

liberdade que tem toda pessoa adulta de dispor de seu corpo, desde que sua 

conduta não provoque escândalo.
26

      

 

As prostitutas, por sua vez, não podendo manter todos os direitos civis que a Lei 

lhes garantia, tentavam ao menos amenizar esse “poder discricionário” que as perseguia 

cotidianamente. A visita médica forçada, vista pelos grupos abolicionistas como um dos 

aspectos mais degradantes do sistema regulamentarista, levava muitas prostitutas de 

Criciúma e funcionários policiais ao tribunal da cidade. No caso de Iracema Batista, o 

advogado embasa a defesa citando no processo uma bibliografia médica especializada. 

Amparando-se na cientificidade dos livros “Conduta Sexual” ou “Nossa vida sexual”, o 
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advogado argumentou que na opinião desses médicos especialistas o atestado de saúde 

não oferecia segurança, pois era feito de forma rápida pelo especialista que não 

conseguia desse modo dar conta do estado real das mulheres prostitutas. Por outro lado, 

afirmava ele, entre um exame e outro a mulher poderia se contaminar mesmo portando 

o atestado sanitário. Mas a vigilância médica não era inútil, apenas “problemática”, já 

que não se “deve confiar na informação da prostituta de ter sido na véspera examinada 

pelo médico” 
27

.  

Diante da situação, o policial Antonio Balthazar solicita aos médicos da cidade 

uma declaração de próprio punho que ateste a eficácia das medidas sanitárias que ele 

instituiu, qual seja, que as meretrizes de quinze em quinze dias se submetessem ao 

exame médico pagando evidentemente a quantia de Cr$ 20,00 cruzeiros. Dr. Ângelo 

Lacombe, Dr. Sartori, Dr. Manif Zacharias e Dr. José de Patta, os principais médicos de 

Criciúma na década de 1940 e 1950, redigiram a declaração usando curiosamente as 

mesmas palavras, dando a sugestão de terem sido orientados ou mesmo que tivessem 

combinado o que iam escrever. Além de compartilharem da mesma mentalidade de 

profilaxia das doenças venéreas que os médicos cariocas, eles também asseguravam 

certa quantia pelos exames que eram feitos regularmente, além disso, estavam muito 

distantes temporalmente dos debates de seus antecessores do início do século, os quais 

eram contrários à visita médica forçada e a favor de convencer as prostitutas da 

importância do exame médico. Diante da prova documental, os atestados médicos que 

garantiam que após as medidas profiláticas os casos de doenças venéreas na cidade 

haviam diminuído sensivelmente, o juiz considerou a denúncia contra o policial 

improcedente.  

As medidas implementadas pelo policial Antonio Balthazar não foram criadas 

por ele ou por seus superiores mais imediatos, elas pautam-se em discursos científicos 

formulados por determinados médicos cariocas ainda no final do século XIX, quando 

junto com os regulamentos normatizadores da prostituição eles indicavam também os 

meios punitivos para assegurar o cumprimento de medidas que garantissem um espaço 

                                                           
27

 Processo n° 148, fl.22, lv 01, 27/01/1947. Arquivo da 1ª vara criminal do Fórum de Criciúma. 



 

 

higienizado. Em 1875, por exemplo, o médico Siqueira Filho sinalizava com a 

possibilidade de multa e prisão para as prostitutas que se apresentassem com atraso ou 

que faltassem ao exame médico, inclusive as que continuassem a exercer o ofício sendo 

portadoras de doenças venéreas. Indicava ainda que para as “escandalosas” fosse 

primeiramente lhes ministrado o termo de bem-viver e na recorrência do ato a 

deportação 
28

. Essa forma de tratamento dispensado às prostitutas, visando um controle 

moral e higiênico, espalhou-se pelo interior do país persistindo inclusive por muitas 

décadas do século XX.  

A prostituição em Criciúma era tolerada, mas as prostitutas sofreram diversas 

interdições como a proibição de saírem à rua a passeio em determinados horários, de 

freqüentarem os cinemas, a submissão aos exames médicos e a ameaça de prisão ou 

expulsão da cidade. Durante as décadas de 1960 e 1970, as autoridades policiais 

mantiveram as práticas regulamentaristas na cidade, dando ênfase especial ao 

fichamento médico e policial e mantendo as ameaças de prisão e expulsão. As ameaças 

de prisão e expulsão atingiam até mesmo homens como o Sr. Cipriano Manoel, que 

burlando a lógica de segregação pensada para as prostitutas resolveu infringir esses 

limites simbólicos vivendo “maritalmente com uma mulher que não se recomenda no 

meio de famílias”. O delegado Arthur Souza não teve dúvidas, intimou-o para uma 

conversa ameaçando-o de prisão e também de raspar os cabelos de sua companheira 
29

. 

Desse modo, “a repulsa moral de que é objeto a prostituta estende-se aos que com ela se 

relacionam inclusive o homem que ousa manter com a mesma um contato mais estreito, 

ou seja, uma relação amorosa” 
30

.    

Uma vez localizadas e definidas como “prostitutas”, essas mulheres deveriam 

proceder aos exames periódicos de saúde e realizar o fichamento policial. Neste 

documento, anotavam-se informações pessoais como nome, idade e endereço. Segundo 
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Margareth Rago, o fichamento policial tornou-se corrente em São Paulo especialmente 

depois de 1915, mesmo com as sucessivas críticas daqueles que se opunham ao sistema 

regulamentarista 
31

. Em Criciúma, o fichamento policial respondia a uma necessidade 

numérica. A polícia precisava mensurar a prostituição na cidade, definir quem eram e 

quantas eram as mulheres prostitutas, só assim poderia definir estratégias de limite e 

controle. Não raro, acabavam rotulando e perseguindo outras mulheres que, por 

circunstâncias de trabalho ou de lazer, estivessem expostas a ambientes públicos ou de 

sociabilidade masculina. O caso de Otília Matias é representativo dessa situação. A 

moça foi intimada pelo delegado Zech dos Anjos a realizar seu fichamento e a pagar a 

quantia estipulada de CR$ 50,00 cruzeiros. Otília era empregada no Bar e café Ouro 

Preto onde realizava o atendimento aos fregueses, sendo que soube por “informações 

que este ‘fichamento’ da delegacia era para fichá-la como prostituta, o que é uma 

violência inconcebível”, já que ela tinha “carteira profissional e sempre trabalhou 

honestamente”.  Para uma mulher pobre o vínculo empregatício era indispensável para 

ter sua moral assegurada e não ser confundida com uma “mulher da vida”, mesmo que o 

Estado continuasse a lhe atribuir a “tarefa natural de criação e educação dos filhos”
32

. 

Por outro lado, não era qualquer trabalho que poderia lhe garantir a moralidade, Magali 

Engel mostra que desde o século XIX a autonomia econômica da mulher era associada à 

prostituta, somente o trabalho operário lhe era reconhecido como trabalho. Desse modo, 

“somente protegida pelas redomas da família ou da fábrica, a mulher poderia, honesta e 

honradamente, garantir as condições econômicas de sua sobrevivência”
33

.   

É possível que Otília Matias não fosse prostituta, mas o trabalho que realizava, 

atendendo homens no balcão, não correspondia ao estereótipo de moça recatada e 
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“honesta”, estereótipos que também estavam no discurso daqueles encarregados da lei e 

da ordem
34

. De modo que a garantia da carteira profissional registrada não evitava os 

estereótipos de gênero, e com eles a possibilidade de ser presa e sofrer todas as sanções 

comuns às prostitutas, por isso Otília Matias solicita o pedido de Hábeas Corpus, a 

única proteção que poderia conter os avanços da polícia, ávida por zonear e controlar a 

prostituição central. A polícia, nesse caso, acata o Hábeas Corpus, pois “ele existe para 

corrigir os possíveis enganos” 
35

. 

A “ação da polícia”, somando “esforços” para zonear a prostituição central em 

1961 pode ser entendida como resposta as inúmeras campanhas em prol da moralidade 

pública efetuadas pelo jornal Tribuna Criciumense desde 1955. A história de Cipriano 

Manoel, advertido por viver maritalmente em meio às famílias com uma mulher 

definida como prostituta, e de Otília Matias, responde a este momento de grande 

inquietação em relação à visibilidade das práticas sexuais no centro da cidade.  Aquelas 

que portassem a carteirinha sanitária tinham garantias de não serem molestadas por 

policiais quando no exercício de sua função desde que não arrumassem confusões, as 

que não portassem estavam inscritas na clandestinidade e por isso sujeitas a serem 

presas recorrentemente pelo crime de vadiagem. A carteirinha policial custava à 

prostituta no ano de 1961 a quantia de CR$ 50,00 cruzeiros e tinha data estabelecida 

para revalidação, assim como os atestados médicos 
36

.  

Mais que moralizar ou higienizar a cidade, as carteirinhas de médicos e policiais 

criavam mecanismos para transferir o dinheiro das prostitutas para os cofres do poder 

público e para o bolso de “cidadãos ilustres” 
37

. Essas práticas policiais fomentavam e 
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legitimavam uma pluralidade de formas de violência para todas as mulheres, fossem 

prostitutas ou não. Para ser prostituta uma mulher precisava pagar ao Estado, à cafetina, 

ao gigolô e muitas vezes aos policiais a título de propina. Dentro das margens da 

legalidade, funciona, portanto, segundo Foucault, uma espécie de dimensão útil da 

delinqüência que cria instrumentos para gerir e explorar as ilegalidades. Para o autor, a 

implantação das redes de prostituição no século XIX é exemplar a esse respeito: o 

controle policial e sanitário sobre as prostitutas, as sucessivas passagens policiais na 

prisão por vadiagem, a organização em grande escala de prostíbulos e o enquadramento 

da prostituição como delinqüência “permitiu canalizar e recuperar, através de uma série 

de intermediários, os enormes lucros sobre um prazer sexual que uma moralidade 

cotidiana cada vez mais insistente votava a uma semiclandestinidade (...)”
38

.  Por outro 

lado, as mulheres que não faziam da atividade sexual um meio de sobrevivência, 

estavam sujeitas a inúmeras violências decorrentes dos estereótipos de gênero, os quais 

poderiam lhe pesar ao ponto de comprometer a liberdade de ir e vir, a proibição de 

frequentar espaços públicos como cinema, sociedades dançantes, cafés..., e ainda criar 

práticas discursivas que se vinculavam para provocar novas interdições.   

Nem todas as mulheres assumidas ou definidas como prostitutas aceitavam o 

fichamento policial e as conseqüências a ele implicadas, neste caso era comum a polícia 

agir de acordo com seus próprios critérios. As determinações policiais de violência 

física, banimento, extradição ou confinamento não encontravam amparo legal, mas 

muitas práticas das autoridades policiais em relação à prostituição eram pautadas por 

negociações locais e pontuais construídas a partir dos conflitos do cotidiano. Para 

defender-se dessas arbitrariedades policiais muitas mulheres recorriam ao Hábeas 

Corpus.  O uso do Hábeas Corpus não pode ser entendido como uma rotina no 

cotidiano das prostitutas, já que demandava a necessidade de um advogado e de 

recursos financeiros para pagá-lo. Como as regras definidas nem sempre eram seguidas, 

isto é, portar a carteira sanitária e policial permanentemente revalidada e não se 

prostituir nos locais definidos socialmente como impróprios, era comum a prisão 
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correcional de inúmeras mulheres, acusadas pela polícia pelo crime de vadiagem, já que 

o ato voluntário de prostituir-se não era considerado crime pela legislação penal.    

No final dos anos 1960, surgem nas práticas policiais novas formas de violência, 

a polícia passou a combater o delito de vadiagem sistematicamente nas rondas 

periódicas efetuadas nas áreas centrais, e a imprensa aplaudiu a iniciativa afirmando que 

a “ordem de prender quem não tem documentos e não provar ter emprego deu os 

resultados esperados” 
39

. Posteriormente publicou que “toda pessoa por lei deverá portar 

seu documento de identidade e sendo de maioridade e fisicamente capaz, deverá provar 

ter um meio de subsistência, caso contrário é considerada “vadia” e sujeita a prisão” 
40

. 

O uso das palavras no feminino sugere que o “recado” do jornal Tribuna Criciumense 

direcionava-se as mulheres, incluía-se desse modo, todas que estivessem perambulando 

pela área central em horários e locais considerados suspeitos, ou sem uma companhia 

masculina vinculada a um parentesco (pai, marido ou irmão) capaz de mostrar o 

atestado de “honestidade”.   

Muitas prostitutas ao serem pegas por vadiagem eram “aconselhadas” a deixar a 

cidade em 24 horas ou ser recolhida ao xadrez da Delegacia de Polícia, passando ainda 

pelo vexame de ter os cabelos raspados. Para Margareth Rago, a repressão física era a 

principal arma utilizada pela polícia para subjugar prostitutas e homossexuais desde as 

décadas iniciais do século XX, não bastava prender as mulheres por vadiagem, a prisão 

correcional vinha acompanhada de violência corporal que incluía banhos frios e 

raspagem da cabeça
41

. O cabelo, para muitas mulheres, constitui-se em um símbolo de 

feminilidade e em uma importante arma de sedução, despojar-se deles, portanto, 

significa perder a dignidade, daí porque a ação punitiva o utiliza como um castigo de 

privação, privação da dignidade, da vaidade e do respeito. Ter os cabelos raspados 

possivelmente dificultava ou mesmo impedia o trabalho das prostitutas, que ainda 

ficavam marcadas caso necessitassem transitar pela cidade para resolver qualquer 
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assunto do dia-a-dia, fazer compras ou mesmo revalidar a carteirinha de saúde e 

apresentá-la na delegacia. Uma punição que, pela ostentação de que se acompanha, visa 

tornar ainda mais infame a figura da prostituta, irradiando significações não apenas 

entre outras mulheres da sociedade, mas também entre as próprias prostitutas, uma vez 

que são encarregadas de proclamar a falta cometida por meio da isenção dos cabelos. 

Na década de 1960, o psiquiatra alemão Fritz Kahn, referindo-se as diferenças físicas 

entre homens e mulheres “fora do aparelho genital”, escreveu o seguinte comentário 

sobre os cabelos femininos: 

 

Os cabelos compridos da mulher exercem atração irresistível sobre o homem. 

“Nem dez bois puxam um homem com tanta fôrça como os cabelos de uma 

mulher” (Longfellow). Acreditam os povos primitivos que nos cabelos 

residem podêres mágicos (Sansão), e como castigo, cortam o cabelo das 

feiticeiras. Os maometanos cortam os cabelos das môças quando estas se 

casam, para que não exerçam nenhum feitiço sobre o homem. 

Compreendemos perfeitamente que a mulher que tenha sacrificado ao 

espírito da emancipação os seus longos cabelos – uma môça com os cabelos 

soltos de uma Madona de Duerer causaria a impressão mais esquisita em 

frente a uma máquina de escrever – mas o lamentamos, apesar de tudo. Com 

os cabelos compridos que se foram, a mulher perdeu muito do seu valor 

erótico.
42

  

 

Além de historicizar o sentido místico que os cabelos femininos teriam para 

certas culturas, afirma que os cabelos compridos na mulher poderiam servir como um 

atributo erótico capaz de estimular a sexualidade masculina. Pode-se inferir que estas 

razões explicam em parte a prática policial desde o século XIX de raspagem dos cabelos 

das prostitutas. Por outro lado, observa Foucault, não se deve perceber a punição 

corporal como um descontrole, um excesso da Justiça, mas como um ritual organizado 

para marcar e diferenciar as vítimas, imprimindo nelas a lógica de um poder que 

efetivamente pune 
43

. Ou seja, a isenção dos cabelos não deve ser entendida como uma 

punição física causada às prostitutas por parte de policiais que se excederam nas suas 
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práticas de controle. Mas uma punição capaz de causar às essas mulheres prejuízos de 

ordem material e simbólica, especialmente destinada a propagar a lógica e o poder da 

punição. 

As fontes policiais e jurídicas indicam que no decurso da década de 1970 as 

ameaças de raspagem dos cabelos ou de expulsão da cidade praticamente 

desapareceram, mas os livros de registro da ronda policial 
44

 acusam a prisão 

correcional de prostitutas quase que diariamente. O aumento de prisões por vadiagem 

nesse período e a multiplicidade de nomes de mulheres registrados nesses livros são 

indicativos do grande crescimento da prostituição clandestina no centro da cidade. 

Presas pelo delito de vadiagem, muitas delas só eram liberadas após fazerem a limpeza 

da delegacia. Punindo a preguiça e a ociosidade, os policiais ainda garantiam a limpeza 

gratuita de seu local de trabalho 
45

. Os comissários Getúlio e Everaldo relataram 

orgulhosamente ao delegado que era a única equipe a efetuar a “faxina” na delegacia 

com a devida freqüência. Segundo eles, “haviam trazido duas mulheres” que estavam 

“sem serviço” no centro da cidade para limparem, sendo que os outros comissários nem 

sempre tinham “essa preocupação” 
46

.          

Essas medidas implementadas em pleno período da ditadura militar e, portanto, 

respaldadas por uma conjuntura específica, atingiam as prostitutas clandestinas ou não, 

mas também mulheres que ousassem circular pela cidade sem o amparo de uma 

ocupação considerada “honesta”. Maria, Cleuza e Rosângela foram presas porque 

estavam no terminal urbano da cidade em pleno “vício da ociosidade”. “Desocupadas” e 

sem quaisquer documentos, elas tiveram que assinar uma nota de culpa e passar pelo 
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exame de aptidão para o trabalho realizado pelo médico legista da polícia civil 
47

.  Essa 

prática passou a ser utilizada pela polícia nos anos 1970, vários inquéritos criminais por 

vadiagem passaram a apresentar um exame realizado por dois médicos “peritos”, os 

quais deveriam responder basicamente a duas perguntas: se “a examinada apresentou 

deformidade física congênita ou adquirida” e se “está apta para o exercício regular do 

trabalho lícito e remunerado”. A leitura desses documentos informa a preocupação com 

as mulheres que não faziam da prostituição um meio de sobrevivência, mas que 

eventualmente ganhassem algum dinheiro com serviços sexuais.  

Nesse caso o exame de aptidão para o trabalho respaldava a ação punitiva da 

polícia caso as encontrasse circulando novamente pela área central sem documentos que 

atestassem um trabalho regular. Por outro lado, o fato de possuir um trabalho regular 

não eximia a mulher de ser confundida com uma prostituta caso estivesse em atitude ou 

em companhia considera suspeita. Foi o que aconteceu com a “Sra. Doralice Rosa”. 

Levada pelo camburão da polícia permaneceu na delegacia à disposição dos familiares 

por mais de quatro horas porque “estava no terminal urbano em companhia de algumas 

prostitutas” 
48

. Para as prostitutas notórias, habitués do camburão e do cárcere, 

dispensava-se o exame de aptidão para o trabalho. No final dos anos 1970, os livros de 

registro da ronda policial informam a prisão rotineira dessas mulheres, muitas delas 

eram encaminhadas ao presídio da cidade por tempo indeterminado.  

Para encontrá-las, a polícia vasculhava os bares e hotéis centrais, sempre nos 

horários noturnos. Na madrugada de julho de 1979, trinta “mundanas” foram recolhidas 

ao presídio por fazerem “metier” nos bares do centro 
49

. Numa única blitz noturna a 

polícia poderia recolher um número significativo de mulheres que estivessem exercendo 

a prostituição. A delegacia não possuía estrutura para comportar tantas prisões, assim 

passou a enviar com certa freqüência as mulheres ao presídio da cidade: 
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Quando eu tinha uns dezesseis anos comecei na prostituição, era 1972,1974 

por aí. Eu tinha umas cinco colegas que a gente ia na cantina Nápoles atrás 

do dinheiro, do programa né, a gente diz que ia pra batalha. Mas eu era bem 

criançola, não tinha experiência de nada, mais me divertia que outra coisa. 

Um dia a gente tava na Avenida e o camburão levou todo mundo pro 

presídio. Só que lá já tinha mais mulher que eles pegaram na zona, nas boites 

que tinha aí. No outro dia o jornal foi lá bater a foto da quantidade de puta 

que o delegado tinha prendido, tinhas assim mais de trinta. A gente bem boba 

se ajeitou pra fotografia no pátio como se fosse time de futebol sabe? Eu 

ainda botei as mãos na cintura pra fazer a pose. Hoje me lembro e acho 

engraçado (...).
50

    

 

Podemos deduzir que este era um “troféu” que a polícia desejava exibir, a 

fotografia de mulheres presas em quantidade por “vadiagem”. A fotografia exposta à 

opinião pública poderia demonstrar a “eficiência” do aparato policial. Para elas, ao 

contrário, a publicização da imagem parecia ser positiva, já que concordaram em ser 

fotografadas e ainda escolheram seu melhor ângulo por meio de uma pose. A narrativa 

nos mostra ainda que a prisão rotineira também atingia as mulheres da Maracangalha. 

Mesmo circunscrevendo suas práticas a um local permitido, muitas eram recolhidas 

quando não apresentavam a documentação policial e sanitária, ou ainda quando estes 

documentos estivessem fora da validade estabelecida pelos órgãos fiscalizadores. O 

delegado Auzenir Guimarães afirmou que fazia vistoria na Maracangalha todos os 

meses e caso os documentos não estivessem na validade “não tinha colher de chá, 

mandava pro presídio”
51

.   

 Em Criciúma, a crescente intervenção policial na ordem pública responde a um 

contexto de grande crescimento populacional e econômico. A revitalização da indústria 

carbonífera e a diversificação industrial iniciada desde a década de 1960 atuam como 
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atrativo para a expansão demográfica. A população desconhecida que para cá convergia 

atraída pela mineração, despertava o medo e a desconfiança entre as elites locais que 

viam a cena urbana sendo constantemente redesenhada por novas práticas culturais que 

envolviam tanto prostitutas quanto personagens excluídos por opção ou marginalização 

do progresso da indústria carbonífera.  

Essa efervescência de rostos anônimos é vista pelo poder público que passa a 

pensar a cidade como lugar de normatização e controle. Tomada de assalto estavam às 

ruas centrais, área habitada pelas “distintas famílias criciumenses”, corrompendo os 

operários mineiros que perambulavam pela Praça Nereu Ramos e ouviam a todo 

instante o convite para “fazer nenê”. A reincidência e a permanência de prostitutas e 

outros “arruaceiros” nestes locais provocava temor e uma série de problematizações em 

relação a estas práticas. Discursos que clamavam por uma implantação eficaz de limites 

para aquilo que não era mais possível tolerar: a prostituição nas áreas centrais. Insistia-

se que era necessário definir os limites da tolerância, para que os cidadãos morigerados 

não ficassem expostos aos vícios e às libertinagens trazidas de fora, era imprescindível 

demarcar fronteiras reais e simbólicas de modo a construir um alicerce sobre a “boa 

sociedade” e suas ruas sóbrias e civilizadas.  

Os limites da tolerância foram estabelecidos pelo controle policial por meio das 

práticas regulamentaristas já instituídas em outros tempos e espaços. Essas medidas não 

foram utilizadas com a mesma intensidade nos vários momentos no período analisado. 

Observou-se que nos momentos em que determinados segmentos da sociedade 

passaram a discutir com mais ênfase a prática da prostituição e os problemas a ela 

relacionados à polícia respondia a essa preocupação intensificando as medidas de 

controle. De modo que as práticas policiais em relação à prostituição clandestina na área 

central podem ser definidas como osciláveis e cambiantes, na medida em que poderiam 

ser negociáveis ou não em relação à intensidade dos discursos problematizadores dos 

jornais ou de outras instâncias da sociedade.  

A crescente preocupação com as áreas centrais contrasta com a quase 

indiferença da polícia em relação ao controle da prostituição clandestina nos bairros 

residenciais. Problematizada por populares de baixa renda, essa modalidade ficava 



 

 

restrita aos discursos efetuados no fórum da cidade, entre os homens encarregados de 

defender, julgar e punir e as partes envolvidas. Com alguma exceção, essas 

problematizações não possuíam visibilidade pública e não colocava em relevo a atuação 

da polícia no controle da moralidade. Essa indiferença da polícia em relação às áreas 

residenciais também pode ser observada nas casas de show que foram surgindo no 

centro da cidade, lugares que passaram a receber uma clientela diferenciada e que se 

caracterizavam pela discrição em relação às práticas comerciais da sexualidade.    

Assim, as campanhas contra a prostituição lideradas pela imprensa e pelos 

populares tiveram o respaldo policial de maneiras diferenciadas. Ficou evidente para os 

populares que a polícia não investigava com seriedade as denúncias sobre a prática da 

prostituição em seus bairros, situação agravada pela conivência ou envolvimento direto 

de muitos policiais com prostitutas. A morosidade com que as reivindicações eram 

tratadas e a falta de confiança no trabalho policial levou muitos moradores a redigirem 

seus abaixo-assinados e remetê-los diretamente ao sistema Judiciário, entendido por eles 

como uma instituição capaz de pôr fim aos aborrecimentos causados pela prática da 

prostituição em seus locais de moradia.  

Expectativas à parte, o sistema Judiciário respondeu a iniciativas moralizantes 

dos populares de forma tão indiferente quanto à polícia. Essa forma do Judiciário agir 

não deve ser compreendida como uma mudança nos códigos morais dos juristas, tendo 

em vista a crescente liberalização dos costumes defendida pela revolução sexual em 

curso desde a década de 1960. Tampouco acreditar que esse desinteresse era sinônimo 

de isenção para as prostitutas nos tribunais. Os jornais e os populares não encontraram 

por parte do poder Judiciário uma resposta prática e efetiva às problematizações que 

eles levantaram sobre a prática da prostituição na cidade devido a uma conjunção de 

fatores. 

Pode-se destacar a atribuição histórica da polícia em mediar e controlar as 

situações conflitivas envolvendo a prostituição, já que a prostituição em si não é 

considerada uma infração e nunca existiu formalmente uma legislação específica que 

pudesse autorizar o judiciário a intervir efetivamente; a excessiva amplitude de 

interpretação do Artigo 229 do Código Penal, que não pune a prática da prostituição, 



 

 

mas pune aqueles (as) que a agenciam e a organizam enquanto um negócio; a 

morosidade do sistema jurídico; a permanência da noção, ainda nos anos 1970, de que a 

prostituição era um “mal necessário” e a construção discursiva da prostituta como 

vítima de um sistema econômico excludente.  

Mas o sistema Judiciário, mesmo vitimizando a prostituta, porque produto da 

modernização social, não deixou de tecer suas próprias problematizações ao julgar 

situações conflitivas de mulheres envolvidas com a prostituição. Ao construir 

discursivamente a figura da prostituta, ao descrever seus locais de moradia e trabalho ou 

suas motivações para a comercialização do sexo, o sistema judiciário acabou revelando 

a continuidade dos discursos construídos desde o século XIX sobre a prostituição. 

Reforçando ainda mais os estereótipos criados ou reproduzidos por outras instâncias 

sociais e com isso contribuindo para legitimar políticas de caráter segregacionista e 

formas plurais de violências de gênero. 
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